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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2024 
 
 
Município de Porto Lucena/RS 
Departamento Municipal de Trânisto e Obras  
Concorrência Presencial nº 01/2024 
 Tipo de julgamento: menor preço 
Regime de execução: Empreitada por preço global  
Processo nº.: 37/2024 
 

 

Edital de concorrência presencial para a contratação de empresa especializada objetivando a  
prestação de serviço e fornecimento de material para execução de recapeamento asfáltico de 
trecho da Rua João Bordin, entre a Rua Tiradentes e Av. Castelo Branco e trecho da Rua Adolfo 
Wadnscheer, entre a Rua Chile e Rua Relly de Vlieger. 

 

 

O Prefeito Municipal de Porto Lucena, Sr. JAIR MIGUÉL WAGNER, no uso de suas atribuições, 
torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 
concorrência, na forma presencial, do tipo menor preço, objetivando a, contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço e fornecimento de material para execução de 
recapeamento asfáltico de trecho da Rua João Bordin, entre a Rua Tiradentes e Av. Castelo Branco 
e trecho da Rua Adolfo Wadnscheer, entre a Rua Chile e Rua Relly de Vlieger, conforme descrito 
nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do 
Decreto Municipal nº 06 de 09 de janeiro de 2024. 
  

A sessão da concorrência presencial será realizada às 08h30min,  do dia 17 de abril de 2024, na 
sala do Departamento e Compras e Serviços da Prefeitura Municipal , localizada na Praça Dom 
Felipe de Nadal, 299, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada objetivando 
a prestação de serviço e fornecimento de material para execução de recapeamento asfáltico de 
trecho da Rua João Bordin, entre a Rua Tiradentes e Av. Castelo Branco e trecho da Rua Adolfo 
Wadnscheer, entre a Rua Chile e Rua Relly de Vlieger, com recursos do PROGRAMA PAVIMENTA, 
conforme PROCESSO n° 23/2600-0001153-5 – FPE nº 5024/2023 e do município de Porto Lucena 
- RS, a serem executados em regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 
conforme especificações técnicas detalhadas nos Anexos de I a X, deste Edital. 
1.2. A Obra deverá ser executada em conformidade com os documentos expedidos pelo Setor 
de Engenharia da Prefeitura de Porto Lucena/RS, que fazem parte do presente  edital. 
1.3. Os materiais, equipamentos e técnicas a serem empregados na obra deverão ser de 
primeira qualidade e dentro das normas de ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, 
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obedecendo às determinações do responsável técnico da obra. Os serviços e materiais serão 
vistoriados através do Setor de Engenharia do Município. 
1.4. O Licitante poderá realizar Visita Técnica, para conhecer os locais da realização da  obra. A 
visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil antes da data fixada para a apresentação 
dos documentos de habilitação e propostas, devendo para isso, se agendada junto ao Setor de 
Engenharia da Prefeitura Municipal de Porto Lucena/RS, através do telefone (55) 2120-1400, no 
horário de expediente da Prefeitura Municipal. Após   a realização da visita técnica, será redigido 
termo de visita técnica, sendo que o mesmo deverá ser anexado ao envelope dos documentos. 
Caso o licitante desejar não realizar a Visita Técnica, deverá anexar declaração, junto ao envelope 
das propostas, que tem pleno conhecimento de todas as condições para realização da obra, grau 
de complexidade existente para a execução, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando a não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 
técnicas ou financeiras com a realização das obras. 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Agente de Contratação, 
diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente 
constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no  
procedimento licitatório, no interesse da representada. 
2.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento 
de identidade. 
2.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 2.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 
2.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 
deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial 
ou de sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso 
de sociedade civil; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos  e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País; 
a.5) registro comercial, se empresa individual. 
b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em 
especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 
procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 
pública; ou 
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática 

http://www.portolucena.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO LUCENA 

Praça Dom Felipe de Nadal, n° 299 - Centro 

Porto Lucena-RS- CEP 98980-000 – Fone: (55) 2120-1400 

www.portolucena.rs.gov.br - Email: prefeitura@portolucena.rs.gov.br 

“Doe órgãos, doe sangue: salve vidas” 

 

 

de todos os demais atos inerentes ao certame. 
c) apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;  
d) Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.  
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer 
uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
2.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
2.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, junto ao 
credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou 
qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 
2.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 
limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios 
previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados 
nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 
de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do 
credenciamento, declaração firmada por contador ou representante legal, ou qualquer outro 
documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de todos os 
documentos previstos neste edital. 
2.6. O licitante deverá entregar a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação do edital (item 10), conforme Art. 63, inciso I da Lei 14.133/2021. 
 
3. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
3.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à sessão pública, o Agente de Contratação, inicialmente, receberá os 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e 
n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

AO MUNICIPIO DE PORTO LUCENA/RS 
 EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 01/2024 
ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
CNPJ Nº 
E-MAIL, TELEFONE 

 

AO MUNICIPIO DE PORTO LUCENA/RS 
 EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 01/2024 
ENVELOPE N°02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
CNPJ Nº 
E-MAIL, TELEFONE 
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4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das  licitantes e 
demais pessoas presentes à sessão pública, o Agente de Contratação, inicialmente, receberá os 
envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
    aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
4.3. O Agente de Contratação realizará o credenciamento das interessadas, as quais 
    deverão: 
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 
b) apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 
c) apresentar declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou 
qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para fazer uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei  
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇO 
5.1. A proposta apresentada pelas licitantes terá prazo de validade 180 (cento e oitenta) dias, 
fixado pela Administração, a contar da data de abertura deste edital de concorrência. 
5.2. Os licitantes apresentarão suas propostas mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
5.2.1. Apresentação da Proposta escrita, já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
5.2.2. Orçamento discriminado, seguindo a mesma estrutura do orçamento de referência da 
Administração, sem acréscimo ou supressão de itens ou modificação de quantitativos, 
apresentando preços unitários e global dos materiais e serviços, bem como o total da proposta, 
expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos 
fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros pertinentes ao objeto licitado; 
5.2.3. Cronograma Físico-Financeiro, contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas 
de pagamento; 
5.2.4. Demonstrativo de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI; 
5.2.4.1. No demonstrativo de BDI, não poderão ser consideradas como despesas indiretas os 
custos com administração local, Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, equipamentos, ferramentas, taxas e emolumentos, instalação de 
canteiros e acampamento, mobilização e desmobilização. 
5.2.5. Demonstrativo de Encargos Sociais, de acordo com o objeto licitado e o enquadramento 
tributário; 
5.2.5.1. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 
Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, § 3º, da Lei Complementar federal n° 123/2006. 
5.3. Os erros aritméticos poderão ser corrigidos automaticamente pelo Agente de 
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Contratação, desde que limitados a erros formais, sem alteração substancial da proposta, bem 
como as eventuais divergências entre o preço unitário e o total ofertados para os itens que 
compõem o objeto licitado, prevalecendo sempre o primeiro. 
5.4. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que este Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.5. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento-base da licitação nos casos de aditivos 
contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pelo Contratado  for 
injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contratado, em atendimento 
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 
5.6. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante 
de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação, sujeitando-se o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 
forem omissas ou apresentarem irregularidades. 
5.8. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
5.9. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 
pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

 
6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão pública, a 
qual será devidamente gravada em áudio e vídeo, nos termos do art. 17, § 5º da Lei nº 
14.133/2021. 
6.2. A participação no certame pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências 
de habilitação previstas neste Edital. 
6.3. O Critério de Julgamento será o menor preço, nos termos do art. 33, inc. I da Lei 
14.133/2021, e o modo de disputa será aberto, nos termos do art. 56, inc. I da Lei 14.133/2021. 
6.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível. 

 
7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
no edital. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
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contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
7.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
7.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
7.5. As propostas classificadas serão ordenadas e o agente de contratação dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão realizar seus lances. 
7.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
7.7. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida a ordem prevista de classificação das propostas: 
7.7.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado. 
7.7.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
7.7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem reais) 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 
melhor oferta. 
7.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já             ofertado. 
7.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-
se os licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo se decorrente de caso fortuito 
ou força maior, com justificativa aceita pelo Agente de Contratação. 
7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.10. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas              ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 
8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
8.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 
tratam os itens 4.5 e 4.5.1. deste Edital; 
8.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em 
até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 
8.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar nova 
proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, qu se    enquadrarem  na hipótese do 
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item 8.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
8.1.4. O disposto no item 8.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
8.2. Se não houver licitante que atenda ao item 8.1 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no  
ambiente de trabalho; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos   
órgãos de controle. 
8.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 
9. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 
se for o caso, o agente de contratação deverá solicitar contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
9.2. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 
referência da Administração. 
9.3. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 
9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, em montante equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigidas 
neste Edital. 
9.5. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à  Administração 
as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do art. 56, § 5º 
da Lei 14.133/2021. 

 
10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá apresentar os seguintes  
documentos, observando o procedimento disposto no item 2 deste Edital. 
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10.2.HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
10.2.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro    Nacional  da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, e regularidade fiscal perante o Município, na forma do art. 193 do Código 
Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
10.3.HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 
não superior a 30 dias da data designada para a apresentação do documento; 
b) balanço patrimonial e demonstração de Resultado dos 02(dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados, na forma da lei, com indicação do nº do Livro diário, nº de registro na 
Junta Comercial e nº das folhas, onde se enquadram os lançamentos que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação 
da seguinte formula: 

 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LC= AC Igual ou superior a 1 
PC 
LG= AC+ARLP Igual ou superior a 1 

PC+ PELP 
GE= PC+PELP Igual ou inferior a 0,51 

AT 
Legenda: 
LC= Liquidez Corrente AC= 
Ativo Circulante PC= Passivo 
Circulante LG= Liquidez Geral 

GE= Grau de Endividamento 
ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo 
PELP=Passivo Exigível a Longo Prazo AT= 
Ativo Total 
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b1) No caso de empresa com início de atividades no exercício atual, este deverá apresentar 
Balanço de abertura, porém deverão ter, no mínimo, 3 (três) meses de efetividade atividade 
(comprovada). 
Observação 1: é vedada a substituição de Balanço por Balancete ou Balanço Provisório, podendo 
aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
Observação 2: Para comprovação da boa situação financeira da empresa proponente, deverá ficar 
evidenciado que esta possui os seus índices contábeis calculados pelos dados do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, solicitado na alínea “b” deste subitem, certificados pelo 
responsável da empresa e por contador, registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
10.3.1.É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 
10.3.2.Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 
autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição 
ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à 
Receita Federal do Brasil. 
10.3.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
10.4.Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 
validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, 
como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
10.5.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
10.6.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
10.6.QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 
10.6.1.A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a: 
a) Certificado de registro junto ao Conselho competente, comprovando o registro ou inscrição 
da empresa na entidade profissional competente e dos respectivos responsáveis técnicos; 
b) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, de que disponibilizará de 
equipamentos, maquinários e pessoal necessários à execução total da obra, em conformidade 
com o Edital e anexos. 
c) Atestado de visita ao local da realização da obra, fornecido pelo Engenheiro Civil do 
Município ou responsável pelo Setor de Projetos, a ser realizada mediante prévio agendamento; 
d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por 
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pessoa jurídica de direito público ou privado contratante do serviço e devidamente certificada 
pela entidade profissional competente, expedidas em nome da licitante; 
e) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes. 
f) Licença de Operação vigente, emitida pelo Órgão Ambiental competente para extração dos 
materiais, objeto desta licitação, em nome da empresa participante do certame ou de fornecedor 
da empresa participante do certame, comprovado o vínculo jurídico mediante contrato de 
fornecimento. 
g) Declaração, atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público 
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 
celebrante. 
h) apresentar declaração que conhece o local e as condições de realização da obra, com pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades da contratação. 
h.1) O licitante poderá vistoriar o local onde será executado o objeto desta Licitação até o 
último dia útil anterior à data de abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 
condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento no local e horário de 
funcionamento das repartições públicas. 
h.2) O licitante não poderá alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade 
existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em decorrência desta 
Licitação. 
h.3) O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 
assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 
 
11. VEDAÇÕES 
11.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 
11.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 12.1, supra, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
11.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato. 
 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 10.1., 10.2., 10.3. e 10.4., todos 
deste edital, serão examinados pelo agente de contratação, que verificará a autenticidade das 
certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 
digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo 
de validade. 
12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida no item 2.5. e 2.5.1. deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em   
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
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13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 
14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos  
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis dias, sob pena de de cair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde  que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste 
Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
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à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante. 
15.7. Caso ocorra a prorrogação de vigência do contrato, observadas as disposições constantes 
nos art. 105 e 124, da lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA deverá a cada celebração do termo 
aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor 
atualizado do contrato. 

 
16. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
16.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis 
ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 
16.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, inclusive 
em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua 
proposta. 
16.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e 
INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar 
mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
 
17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da 
Administração, nos termos da legislação. 
17.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 06 (seis) meses, a contar 
da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma vez, 
justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 
17.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contratado, pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme 
previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro, a contar da data do Recebimento Definitivo do 
Objeto, em que verificarem Vícios, defeitos ou incorreções resultantes na execução ou de 
materiais empregados. 

 
18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico-financeiro, no prazo de 
até 30 dias, a contar do recebimento da fatura acompanhada do aval e da medição da 
Engenheira  Civil do Município, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
18.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-
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lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
18.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação 
que regula a matéria. 
18.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
18.5. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 
03 - Secretaria de Administração e Governo 
03.06 - Manutenção do Departamento de Trânsito e Obras 
0023 - Pavimentação e Manutenção das vias Públicas 
449051 - Obras e Instalações 
 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas   seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao  
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente   justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 
deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 
19.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
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compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 
19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
19.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
20. SUBCONTRATAÇÃO. 
20.1. A critério do Município de Porto Lucena/RS e mediante prévia e expressa autorização, o 
contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o 
escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou 
profissional até o limite estabelecido de trinta por cento (30%), desde que não alterem 

http://www.portolucena.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO LUCENA 

Praça Dom Felipe de Nadal, n° 299 - Centro 

Porto Lucena-RS- CEP 98980-000 – Fone: (55) 2120-1400 

www.portolucena.rs.gov.br - Email: prefeitura@portolucena.rs.gov.br 

“Doe órgãos, doe sangue: salve vidas” 

 

 

substancialmente as cláusulas pactuadas. 
20.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como 
requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que 
comprovassem execução de serviço com características semelhantes. 
20.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante o Município de  
Porto Lucena/RS quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado, tampouco dos 
materiais empregados na obra. 
20.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Município de Porto 
Lucena/RS, com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a pretensa subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços. 
20.5. O contratado originário deve submeter à apreciação do Município de Porto Lucena/RS o 
pedido de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do (s) pretendente (s) 
subcontratado (s) e da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para 
habilitação nesta licitação. 
20.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Município de Porto Lucena/RS 
de maneira solidária pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
20.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar perante o Município de Porto 
Lucena/RS que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, 
responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou  ocupantes de cargo 
comissionado no Município de Porto Lucena/RS. 
20.8. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município 
de Porto Lucena/RS e o contratado, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma 
espécie entre o Município de Porto Lucena/RS e o subcontratado, inclusive no que seja 
pertinente ao pagamento direto ao subcontratado. 

 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
prefeitura@portolucena.rs.gov.br   
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da   
Administração,   dentro do   limite   permitido pelo artigo 125   da Lei nº 14.133/2021, sobre o 
valor inicial atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
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22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos  
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Porto Lucena- R$, 01 de abril de 2024. 
 
 
                                                                       Jair Miguél Wagner 

Prefeito Municipal 
 

 
Em _____/_____/______                                              
 

_________________________________ 
   Andressa Dayane Krewer da Silva 
Secretária de Administração e Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este procedimento licitatório foi 
juridicamente analisado e formalmente 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em ____ /____ /_____. 
 

_______________________ 
Daion E.S. Fenner 

OAB/RS 91.750 
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        Os Anexos I ao X encontram-se anexos ao Edital 

 
 

ANEXO I ao Edital de Concorrência Presencial nº. 01/2024 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 

 
 

ANEXO II ao Edital de Concorrência Presencial nº. 01/2024 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

ANEXO III ao Edital de Concorrência Presencial nº. 01/2024 
PLANILHA DETALHAMENTO DO BDI 

 
 

ANEXO IV ao Edital de Concorrência Presencial nº. 01/2024 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 
 

ANEXO V ao Edital de Concorrência Presencial nº. 01/2024 
MEMÓRIA DE CALCULO 

 
 

ANEXO VI ao Edital de Concorrência Presencial nº. 01/2024 
PLANTAS BAIXAS 

 
 

ANEXO VII ao Edital de Concorrência Presencial nº. 01/2024 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

COMP. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
 
 

ANEXO VIII ao Edital de Concorrência Presencial nº. 01/2024 
ART´s 

 
 

ANEXO IX ao Edital de Concorrência Presencial nº. 01/2024 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

ANEXO X ao Edital de Concorrência Presencial nº. 01/2024 
ENCARGOS SOCIAIS 
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MUNICÍPIO DE PORTO LUCENA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Porto Lucena (RS) torna público que se encontra aberta a licitação: 
Concorrência Presencial nº 01/2024. Objeto: Contratação de Empresa especializada para 
prestação de serviço e fornecimento de material para execução de recapeamento asfáltico em 
Ruas do Município. Abertura: 17/04/24, às 08h30min. O edital está à disposição no site 
www.portolucena.rs.gov.br.  

Porto Lucena (RS), 01 de abril de 2024.  
 

 
Jair Miguél Wagner 
Prefeito Municipal. 
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